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Parecer nº  51/2003-CEDF 

Processo nº 030.001252/2002 

Interessado: Centro Técnico em Saúde - CETESI 

 
- Aprova nova matriz curricular do Curso Técnico em Saúde com habilitação de 

Técnico em Enfermagem do Centro Técnico em Saúde – CETESI, localizado na C 10, 

Lote 12, Subsolo, Taguatinga – Distrito Federal, mantido pelo Centro Técnico em 

Saúde e Informática Ltda. 

- Dá outra providência. 

 

HISTÓRICO – Em 21 de março de 2002, a diretora do Centro Técnico em Saúde – CETESI, 

localizado na C 10, Lote 12, Subsolo, Taguatinga – Distrito Federal, solicitou alteração na 

matriz curricular do Curso Técnico em Saúde com habilitação de Técnico em Enfermagem 

daquela instituição de ensino. 

 

A referida escola é mantida pelo Centro Técnico em Saúde e Informática Ltda, 

com sede e foro no mesmo endereço. Pela Portaria nº 329/2001-SE/DF, com fulcro no Parecer 

nº 107/2001-CEDF, de relato da ilustre Conselheira Maria do Socorro Jordão Emerenciano, a 

escola foi credenciada por três anos e autorizada a oferecer a Educação Profissional – Curso 

Técnico em Saúde com habilitação de Técnico em Enfermagem (fls. 03). 

 

ANÁLISE – O Centro Técnico em Saúde – CETESI propõe alterações na matriz do Curso 

Técnico em Enfermagem – Área de Saúde no que se refere a remanejamento de disciplinas, 

carga horária parcial e total dos módulos, justificando que tais modificações visam um melhor 

rendimento para a qualificação profissional do público-alvo. 

 

As alterações propostas são as seguintes: 

 

- Módulo Básico: Aumento das cargas parciais das disciplinas e carga horária 

teórica do módulo. 

 

- Módulo I: Retirada da disciplina Introdução à Enfermagem (transferida para o 

módulo II) e acréscimo da disciplina Enfermagem em Saúde Pública I. Houve alteração nas 

cargas parciais e aumento na carga teórica do módulo. 

 

- Módulo II: Retirada da disciplina Enfermagem em Saúde Pública I 

(transferida para o módulo I) e acréscimo da disciplina Introdução à Enfermagem. Houve 

alteração das cargas parciais e diminuição da carga horária do módulo. 

 

- Módulo III: Houve alteração das cargas parciais e diminuição da carga teórica 

do módulo. 

 

Analisando a nova matriz curricular, verifica-se o pleno atendimento às normas 

legais vigentes: Lei 9.394/96, Decreto 2.208/97, Resolução CEB/CNE nº 4/99, e Resoluções 

nºs 2/98 e 1/2000-CEDF. 

 

Homologado em 26/3/2003, publicado no DODF de 28/3/2003, p. 499. 

Portaria nº 88, de 7/4/2003, publicada no DODF de 5/5/2003, p.6. 
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CONCLUSÃO – Em face do exposto e dos elementos de instrução dos autos, o parecer é por: 

 

a) Aprovar nova matriz curricular do Curso Técnico em Saúde com habilitação 

de Técnico em Enfermagem do Centro Técnico em Saúde – CETESI, mantido pelo Centro 

Técnico em Saúde e Informática Ltda, localizado na C 10, Lote 12, Subsolo, Taguatinga – 

Distrito Federal. 

 

b) Validar os atos escolares praticados a partir de abril de 2001 com base na 

nova matriz curricular, que constitui anexo deste parecer. 

 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 18 de março de 2003 

 

 

 

 

NILDA RODRIGUES BEZERRA 

Relatora 

 

 

 
Aprovado na CEP 

e em Plenário 

em 18.3.2003 

 

 

    CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA 

Vice-Presidente no exercício da Presidência do  

    Conselho de Educação do Distrito Federal 
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Anexo do Parecer nº.  51/2003-CEDF 

 

MATRIZ CURRICULAR 
 

Estabelecimento de Ensino: CENTRO TÉCNICO EM SAÚDE – CETESI 

Área: Saúde 

Curso: Técnico em Saúde com Habilitação de Técnico em Enfermagem 

Módulos: Básico, I, II e III 

Regime: Semestral 
MÓDULOS PRÉ-

REQUISITO 

COMPONENTES CURRICULARES AULAS 

SEMANAIS 

CARGA TOTAL 

HORA/RELÓGIO 

 

 

 

Módulo 

Básico 

11 Semanas 

 

 

 

Cursando o 

Ensino Médio 

Ética Profissional 02  

Microbiologia 04 

Parasitologia 04 

Anatomia 06 

Fisiologia 04 

Relações Humanas 02 

Psicologia Aplicada à Saúde 03 

TOTAL TEÓRICO  206h15 

 

 

Módulo I  

11 Semanas 

 
 

Módulo 

Básico 

Enfermagem em Saúde Pública I 08  

Enfermagem em Nutrição e Dietética 05 

Enfermagem em Clínica Médica 08 

Administração em Enfermagem 04 

TOTAL TEÓRICO  206h15 

Módulo II 

19 Semanas 

 

 

 

 

Módulo I  

Introdução à Enfermagem 08  

Enfermagem Médica Cirúrgica I 05 

Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia 06 

Enfermagem Pediátrica 06 

02 semanas Revisão Teórica – Procedimentos para Estágio 25 

 TOTAL TEÓRICO  393h45 

07 Semanas Estágio I 25 175 h 

 TOTAL GERAL DO MÓDULO  568h45 

Módulo III 

19 Semanas 

 

 

 

 

Módulo II 

Enfermagem em Saúde Pública II 03  

Enfermagem em Médica Cirúrgica II 04 

Enfermagem em Pronto Socorro e U.T.I 12 

Enfermagem em Psiquiatria 06 

02 Semanas Revisão Teórica – Procedimentos para Estágio 25 

 TOTAL TEÓRICO  393h45 

07 Semanas Estágio II 25 175 h 

 TOTAL GERAL DO MÓDULO  568h45 

TOTAL GERAL TEÓRICO DO CURSO 1200 h 

TOTAL GERAL DE ESTÁGIO 350 h 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1550 h  

Observações: 

 

1) Ao término do segundo módulo o educando receberá certificado de qualificação de auxiliar de enfermagem. 

2) O módulo/aula é de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

3) A hora/aula de Estágio tem duração de 60 (sessenta) minutos. 

4) Horário de permanência: manhã 7h30 às 11h30, tarde 14h às 18h e noite 19h às 23h, com intervalos de 15 (quinze) 

minutos em cada turno. 

5) Ao término dos quatro módulos e tendo o(a) aluno(a) concluído o Ensino Médio, o educando receberá o Diploma de 

Técnico em Saúde com Habilitação de Técnico em Enfermagem, com um total de 1550 horas/relógio. 

 


